
LEI Nº 7.018, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2014.

Altera o § 2º do art. 1º da Lei nº 6.861 de 20 de janeiro de 2014, ao tempo em que abre crédito especial suplementar e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O inc. XXV do § 2º do art. 1º da Lei nº 6.861, de 20 de janeiro de 2014 passa a vigorar com a seguinte redação:


    “Art. 1º (...)


     §2º (...)


     XXV (...)

b) Conselho de Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de Aragão – manutenção de máquinas agrícolas – R$ 25.000,00 ( vinte e cinco mil reais).”

Art. 2º  Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) da Atividade 1201.00.17.512.00232.0249 - Implantação e Manutenção da Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos - dotação 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários) e a suplementar a Atividade 13.01.00.20.601.00262.0380- Promoção à Produção Vegetal - Apoio ao Pequeno Produtor Rural o elemento de despesa 3.3.50.41.00.00 – Contribuições (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários) no valor supracitado.

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 20 de novembro de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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